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IONE OlARTE CAMINHA, Vice- Prefei ta 14Jnicipal de ManDeI Viana, RS- Faço I

saber em djspost~ no Art. 56 da lei Orgânica Municipal, que a câuara Mu-

nicipal aprovou e EU sanciono a presente LEI ç

ART. 10 Abre cré(lito especial e suplcmenta verba orç3ment.ária:

SECo DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0401.08421881.024 Aquisição de Material Pemlanente pl Biblioteca Municipal
0401.08421881.0244.0.0.0.00 Despesa de Capital
0401.08,;121881.024 4.1.0.0.00 111ve~timento
0401.08421881.0244.1.2.0.00 Equip. Material Pennanente RS 1.000~00

ART. 20 Serv1rá de cobertura para o respectivo crédito a seguinte rubrica

orçru11cn\.~U1a:

SECo DE EDUCAÇ.~O E CUL1'URA
(:J401.08421881.007 4.1.1.0.00 R$ 1.000..00

AR'r. 3ü Revog,adas as disposições em contrário este Projeto de Lei entra em

v1gor llí:l data de sua publicação:

MAi~OEL VIANA,O5 DE AGOSTO DE 1997.
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,,- :2:.1\\f\""V\/'-.-IMIGUEL ARGEM ~,) ÕSOARES GARAIALDI

Registre-se e Publique-se

em 06 de agost~ de 1997.

c&cc&::q ai1e~
MARIA CAROLINA PORTO CORÀ8A
Seé Faz Plano Adm. e Turlsroo



JUSTIFICATIVA

de Lei visa o recebin1ento de recursos do Ministério da
.; '. para a 1mplantação de uma

dentro do progranm "Uma Biblioteca em cada
, financiado exclusivamente com recursos do ()rçametúo geral da

tendo çomo çontrapartida o imóvel e os fun("--lonários.
projeto pretende atender a comimidade em geral e os alilnOS das
-do Município) no que diz respeit.o ao hábito da leitura e as pesquisas
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